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INFORMAÇÃO Nº 4540/2022

Autor: :DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Interessado: CENTRO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR - LAVARDA ESPORTES 
(PATO FUTSAL)

Projeto de Lei n°:  152/2020      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,10 de Maio de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2022, às 12:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4540 e o 

código CRC 1C6E5D2F1C9B6FB
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DESPACHO - DL Nº 2908/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/05/2022, às 10:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2908 e o 

código CRC 1F6F5D2D1C9F6FF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1257/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 152/2020

 

Projeto de Lei nº. 152/2020 
Autor: Deputado Luiz Fernando Guerra

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Integrado de Desenvolvimento 
do Esporte Amador – Lavarda Esportes (Pato Futsal), com sede no município 
de Pato Branco.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL. NA FORMA DE 
EMENDA MODIFICATIVA.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, tem como objetivo conceder o Título de 
Utilidade Pública ao Centro Integrado de Desenvolvimento do Esporte Amador – Lavarda Esportes (Pato Futsal), com 
sede no município de Pato Branco, pelos relevantes trabalhos sociais prestados à comunidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII – Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham 
sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
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o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
A finalidade;•
 A não remuneração de seus membros;•
A destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
Documentos de regularidade;•
Relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo suas práticas voltadas a promover competições esportivas, difundir e incentivar a prática e o ensino 
da modalidade futsal, promoção, participação e desenvolvimento de campanhas filantrópicas e assistenciais nas àreas 
de Educação, Saúde e Segurança Pública, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da 
Lei 17.826/2013:

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Para melhoria do texto do presente projeto, apresentamos Emenda Modificativa com a finalidade de alterar a 
nomenclatura da entidade que alterou o nome de Centro Integrado para o Desenvolvimento do Esporte Amador – 
Lavarda Esportes, passando-se a ser denominada de Associação Esportiva Pato Futsal, conforme consta da ata da 
Assembleia Geral Extraordinária datada de 22 de março de 2022, bem como do respectivo Estatuto Social datado de 
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14 de abril do corrente ano.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO NA FORMA DA EMENDA MODIFICATIVA, do presente Projeto de 
Lei, em virtude de sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos 
exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 17 de maio de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEP. MARCIO PACHECO

Relator
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 152/2020

 

Nos termos do artigo 175, II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP, 
apresenta-se EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 152/2020, que passa a tramitar com a seguinte redação:

 

 

Concede Título de Utilidade Pública a Associação Esportiva Pato Futsal, com sede no 
Município de Pato Branco. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Esportiva Pato Futsal, com sede no Município de Pato 
Branco.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Curitiba, 17 de maio de 2022.

 

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ
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DEP. MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 16:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1257 e o 

código CRC 1A6C5C2F8B1F7FB
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INFORMAÇÃO Nº 4735/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 152/2020, de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça, com emenda modificativa. O parecer foi aprovado na reunião 
do dia 17 de maio de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de maio de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2022, às 09:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4735 e o 

código CRC 1B6E5F3C3C0C9CC
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